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A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

dia0210212021, sendo aprovado o requerimento de dispensa de pauta

encamiúadapara esta Comissão no dia24l02l202l, nela aportando na
as folhas n." 02,06 e 18v.

Parecer n.' 528 12021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.' 5ll202l que "Institui a política
estadual para o estímulo da atividade de cuidador de idosos e dá outras

providências.".

Autor: Deputado Silvio Fávero

^ Relator: Deputado S Q,e^"tt------v-
I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 5l/2021, de autoria do Deputado Silvio
Fávero, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, dentro do prazo regimental, não foram

apresentadas emendas.

O Autor em justificativa fundamenta:

a ;:,::';i:;':';'i;::,i:';:::::Tr::;:;#;,':;":;';,:#,;;:';:;:;trf:;,i;
direta e dedicada aos idosos, proporcionando auxílio a essas pessoas. A sociedade

mato-grossense vem sofrendo profunda transformação na composição de sua

população, no que diz respeito à foixa etaria. Essa modificaçdo, que altera a
realidade demogrdfica do País, ocorre nos dois extremos de sua composição,

corno constatado pelos censos realizados ao longo das últimas décadas. No Brasil,

estima-se que 85% dos idosos apresentam pelo menos uma doença crônica. Esse

fato contribui para o aumento do número de idosos com limitações funcionais, o

que exige a presenÇa dos cuidadores profi.ssionais. O aumento do número de

p"stoot idosas com 60 anos ou mois, em todo o mundo, leva a maior demanda por
serviços de atenção à saúde, decoruente do aumento na incidência de doenças

crônicas ndo transmissíveis. Entre os problemas que mais afligem os idosos estão:

acidente vascular cerebral, hipertensão arterial, doenças do coração, diabetes,

doenças da coluna, acidentes domésticos, quedas, artrites, reumatismos, doenças

do aparelho circulatório, depressão, neoplasias, bronquite asmática, doenças na
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próstata e doenças infecto-urinárias e outras. Muitas vezes, os idosos passam a
necessitar de auxílio para desenvolver ações que anteriormente realizavam
sozinhos. Para atender a tais necessidades, surge o profissional cuidador de idoso.

O cuidador é o profissional que convive diariamente com o idoso, ajudando-o nos

cuidados higiênicos, auxiliando-o na alimentação, administrando-lhe medicação e

estimulando-o nas atividades reabilitadoras e interagindo com a equipe
terapêutica. O cuidador pode ser uma pessoa da família ou amigo (cuidador
informal) ou uma pessoa controtada para executar essas tarefas (cuidador

formal), desde que preenchidos os requisitos necessários de formação. Entretanlo,
a profissão de cuidador de idoso ainda não é devidamente reconhecida.
Com uma política estadual para incentivo e reconhecimento dessa profissão,
muitos serão beneficiados esses profissionais. "

(...)."

O projeto foi encaminhado à Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, que exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido

aprovado em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia23l02l202l.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

U - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto

proposições oferecidas a deliberação da Casa.

e Red açáo - CCJR, de acordo com o artigo 3 6 da

369, inciso I, alinea "a", do Regimento Interno
constitucional, legal e jurídico sobre todas as

A presente proposição visa instituir a política estadual para o estímulo da atividade de

cuidador de idosos e dá outras providências.

A despeito da salutar intenção do projeto de lei sob análise no art. 1o ao dispor sobre

critérios para o exercício da profissão de cuidador de idosos, qual seja a necessidade de possuírem

no mínimo, o curso de Auxiliar de Enfermagem, como parte de sua qualificaçáo profissional,

adentra matéria de competência legislativa privativa da União, definida no artigo 22, I e XVI, da

Constituição da República, legislar sobre direito do trabalho e exercício das profissões. in verbis:

Arí 22 Compete privativamente à União legislar sobre:

I direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítiffio, aeronáutico, espacial e do trubalho,'
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XW - organização do sistema nacional do emprego e condições para o

exercício da profissão; (grtíos nosso)

Ao decidir sobre amatéia, o Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento,verbis:

,,CONSTITUCIoNAL. ,IÇ,4o DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI
7.660/2014, DE AI-,\GOAS. CNTENOS E COttOrcÕnS DE rXZnCÍCtO
PROFISSIONAL. ATIVIDADES DE DESPACHANTE DOCUMENTALISTA, OFENSA
Ao ART. 22, xw, DA coNsTrrutÇÃo. coupnrÊNctl EXCLUSIVA o.t ut'ttÃo
pAM LEGISLAR soBRE cov»rcÕas zARA txnncÍcto »n pnorcsÕzs. 1. Não
cabe a lei estadual yersar critérios e condições para exercício de profissões, sob pena de

violação do art. 22, XVI da Constituição da República. De acordo com este, compete à
União legislar acerca de condições para o exercício de profissões. 2. Por invasão de

competência privativa da (Inião, o Supremo Tribunal Federal reconheceu

inconstitucionalidade de leis estaduais que dispunham sobre condições para exercício de

proJissões. Precedentes. 3. Parecer pela procedência do pedido."

EMENTA: CONSTITUCIONAL, FEDERALISMO E RESPEITO ÀS N-qORAS DE
»tsrruauryÃo DE coMpvrtxcu. LEI ESTADUAL 17.u5/2017 Do ESTADo DE
SANTA CATANNA, LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR, CONDICIONANTES PAM
o zxnncÍcto oe pnortssÃo DE coNDUToR on.aunutÁuct,t. cru.tÇÃo ot
NovAS .nrrunurcÕrs A oncÃos Do PIDER EXECUTIVo.
INCONSTITUCIONALIDÁDE FORMAL. pnOCAOtNCt,l. l. Proposta de conversão de

referendo de medida cautelar em julgamento definitivo de mérito, considerando a não

complexidade da questão de direito em discussão e a instrução dos autos, nos termos do

art. I2 da Lei 9.868/1999.2. As regras de distribuição de competências legislativas são

alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um

Estado de Direito. Princípio da predominância do interesse. 3. A própria Constituição
Federal, presumindo de forma absoluta para algumas malérias a presença do princípio
da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas competências para cada

um dos entes federativos, (Jnião, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a
partir dessas opções, pode ora acentuqr maior centralização de poder, principalmente na
própria lJnião (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-

Membros e Municípios (CF, arts. 24 e 30, I). 4. A Lei 17.115/2017 do Estado de Santa

Catarina, ao reconhecer a profissão de condutor de ambulôncia, bem como estabelecer

condicionantes ao exercício da atividade de remoção de acidentados e/ou deslocamento

de pacientes em ambulâncias, disciplina matéria de competência legislaÍiva privativa da

União (CF, art. 22, I e XVD. 5.Ademais, ao atribuir ao Poder Executivo a alocação de

profissionais especfficos nas ambulâncias, juntamente com o condutor, ou a supervisão

direta de determinado profissional por outro, a lei estadual, de iniciativa parlamentar,

viola regra constitucional que determina a iniciativa privativa do Poder Executivo para a

disciplina de sua organização administrativa (cF, art.6l, § 1', il, c e e). 6. Medida

Cautelar confirmada e Ação Diretaiulgada procedente.

A". A"dré A"tônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (DN)
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Desse modo, vê-se claramente que quando a preposição capitula os assuntos tratados
invade matéria oriunda da União, restando cristalino que o ordenamento jurídico brasileiro repele
fortemente a possibilidade dos Estados-Membros legislarem acerca de regulação de profissões e
sobre direito do trabalho, como é o caso da proposição ora analisada, é matéria clara e cristalina na
CartaMagna, bem como é pacífico na jurisprudência posta pelo Supremo Tribunal Federal.

Convém por fim colocar que esta atribuição privativa pode ser delegada aos Estados-

Membros, por meio de lei. Ocorre que inexiste esta delegação, atribuindo para estes entes à

competência legislativa, mesmo que suplementar aos Estados-membros sobre direito do trabalho e
tampouco para regular as condições para o exercício de profissões.

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa por sua vez estabelece que não possam ser

admitidas proposições manifestamente inconstitucionais, inciso VII do Art.155, desta forma, em

que pese à relevância da matéria, a proposta fere norrnas constitucionais, por vício de iniciativa.

E o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade voto contra a aprovação

do Projeto de Lei n." 5112021, de autoria do Deputado Silvio Fávero.

Sala das Comissões, em ü Lid. )r"L-, de 2027.
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IV - Ficha de Votação

Voto Relator
Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contra a aprovação do

Proieto de Lei n." 5112021, de autoria do Deputado Silvio Fávero.

Posição na Comissão Identificação do Deputado \
Relator ,,4 t*\

Membros
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Proieto de Lei n.o 5ll202l - Parecer r1.o 52812021

Reunião da Comissão em (rLi I C) f I
Presidente: Deputado LÀ) t-D
Relator: Deoutado
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4u Reunião Ordin ária Remota
04t05t2021 08h
PROJETO DE LEI r.o 5ll202l
Deputado Silvio Fávero

voTAÇAO

DEPUTADOS TITULARES SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENITE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGE|{IO - Vice-Presidente X

DILMARDAL BOSCO x
JANAINA RIVA x
SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLEI{TES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LT]DIO CABRAL

XUXUDAL MOLIN

SOMA TOTAL 3 0 2

RE§ULTADO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende por
videoconferência, com parecer CONTRARIO. Votaram com o relator os Deputados Dilmar Dal
Bosco e Wilson Santos presencialmente. Ausente o Deputado Dr. Eugênio e a Deputada Janaina

Riva. Sendo a propositura aprovada com parecer CONTRARIO.

rú er-!.s-xtúgGx't t§; t»c
Waleska Carddso

Consultora Legislativa - I.)Étleo CCJR


